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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

Conceder Férias Regulares a Marcilene Costa da
Conceição Contó.

coNslDERANDo o recebimento do requerimento de férias regulares protocolado pelo
Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período de Í,l4l2123 à
tl412024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1s Conceder férias regulares a servidora Marcilene Costa da Conceição Contq lotada na
Secretaria Municipal de Educação, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, a serem usufruídas no
período de 21312026 à 211312026, bem como a conversão de 10 dlas em abono pecuniário.

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 11 de fevereiro de 2026.

tR ctFERRúkEsouzA
Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e
Publicada no Diário Oficial da AMM

AV Fernando CorÍea da Costa,940, Centro, CEp 78795{OO pedra preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br

PORTARIA N9 92, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026.
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poRTARtÂ Nc 91, DE 2026 - coNcEDER FÉRtas
REGULARES AO SERVIDOR HERNANE CART'IEIRO GOMES

Conceder Íérias regularês ao sêrvidoÍ Hernane Carnêiro
Comes.

CONSIDERÂilDO o recebimênto do requerimento de férias regu-
lares protocolado pêlo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que o servidor faz jus a referida, adquirida no
período de L4l,.l2o23 à L4lLl2O26.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso. no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art.le Conceder férias regulares ao servidor Hemanê Carneiro
Gomês, lotado na SecretaÍia Munjcipal de Finanças, ocupante de
cargo de Técnico em FiscalizaÇão urbana, a serem usuf.uídas no
período de 5/3/2026 à L9/3?A26 e de 91712026 à 23nt2026,
Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedrô Preta. 11 de fevereiro dê 2026.

IRÂCI FERREIRÂ DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

poRTARta Ne 92, DE 2026 - coilcEDER FÉRhs
REGULÀRES a MARctLEItE cosrÂ DA coNcEtçÃo co ró.

Concêder Férlãs Rêgulares a Marcllenê Costa dã Conceiçáo
Contó.

CONSIDERAiIDO o rêcebimento do requerim€nto de férias regu-
lares pÍotocolado pelo Departômento de Recursos Humanos.

CO SIDERA}IDO gue a servidora faz jus a refêrida, adquirida no
período de 1l4l202a à ,.l4l2024.
A PREFEIÍA UUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
GÍosso, no uso de suas atíibuiçóes legais,

RESOLVE:

Art. La Conceder fériãs regulãrês a servidora Marcilene Costa
da Conceiçào Contó, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, a serem usu-
ÍÍuídas no período de 21912026 à 2Ll3nO26, bem como a coÍr-
versão de 10 dias em abono pecuniário.

Art. 2a Êsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 11 de fevereiro de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

A PREFEITÂ MUNaCIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, no uso dê suas atribuiçôes legais,

RESOLVE:

Art. 1ê Conceder férias rêgulares a servidora Éllsangela Fariâ
Esteváo, lotada na Secretaria Municipal de Educaçáo, ocuparte
do cargo de Contínua/Merendeira, a serem usufruídas no período
de 2BnO26 à t1,l3l2026.

Art.2a Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Pêdra Preta, 11 dê fêverêiro dê 2026.

IRÂCI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Regístrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA NE 94, DE 2026 - CONCEDER FÉRIAS
REGULÂRES Â ELIZÂBETE GUIMARÀES DA COSTA.

Cohceder Férlas Rêgularês a Ellzabete Gulmaráês da Cos-
ta.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de féÍias Íegu-
lôres protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a refeÍida, adquirida no
peÍíodo de 41612024 à 3/6/2025.

A PREFEÍTA MUNICIPAL DE PEDRÁ PRETA, Estãdo de Mato
Grosso, no uso dê suas atribuiçóes legais,

RESOLVE:

Art. 1q Concêder férias rêgulares a servidora Elizabete Gulma-
rãês da Costâ, lotada na Secretaria Municipal de Educaçáo, ocu-
pante do cargo de Contínua/Merendeira, a serem usufruídas no
período de 2/3/2026 à 3rÊ/2026.

Art. 2a Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 11 de fevereiro de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

PreÍeita Municipal

Rêgistradâ nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTÂRIA N9 95, DE 2026 . CONCEDER FERIAS
REGULARES ÂO SERVTDOR JOSE AFOITSO ÂNJOLETT.

Concedêr férias rêgularês ao servidorJose Afonso Anjolêti.
CONSIDERANDO o rêcebimento do requerimento de férias regu-
lares protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

COIISIDERAI{DO que o servidor faz jus a referida, adquirida no
período de ll4l2o23 à rl,l3l2024.
A PREFE]ÍA MUNICIPÂL DE PEDRA PRETA. EStAdO dE MAIO

Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais,

RESOLVE:

Art.1s Conceder férias regulares ao servidorrose Âfonso Âniole-
ti, lotado na Secretaria Muhicipal de Educaçáo, ocupante de car-
go de Aux. de Serviços Gerais, a serem usuÍruídas no período de
2t3t2026 à 3u312026,

Art. 2ê Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 11 de fevereiro de 2026.

PORTARIA N9 93, DE 2026 . CONCEDER FÉRIAS
REGULÂRES A ELISANGELA FARIA ESTEVÃO.

Cohcêder Fériâs Rêgularês à Elisangêla Faria Esteváo.

COi{SIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regu-
làres protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANOO que a servidora faz jus a referidà, adquirida no
pe.íodo de 41612024 à 31612023.
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